
 
 

 

 

 CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
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CIRCULAR N º 05/2019-DG                                                       Avaré, 21 de fevereiro de 2.019. 
 

 

LEMBRETE 

Estará presente o representante da empresa CTG do Brasil, responsável pelo sistema 

operacional da Barragem de Piraju, da Usina Hidrelétrica Jurumirim, para explanar e 

esclarecer acerca do baixo nível de água da Represa de Jurumirim, nos termos do 

Requerimento nº 119/2019, de autoria desta Presidência e outros, aprovado por unanimidade. 

 

 

Senhor (a) Vereador (a):- 
 
 

Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 
25/02/2019 - Segunda Feira – às 19h00min. 
 
 

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presidente 
Vereador Francisco Barreto de Monte Neto designou  para a Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 
25 de fevereiro do corrente ano, que tem seu início marcado para as 19h00min,  a seguinte matéria: 
 

1.   PROCESSO Nº 04/2019 
Autoria:- Prefeito Municipal  

Assunto: VETO PARCIAL aposto pelo Sr. Prefeito ao Projeto de Lei nº 112/2018 - 

Autógrafo nº 92/2018, que dispõe sobre a regulamentação dos §§ 4º e 5º do art. 148 da Lei 

Orgânica Municipal e dá outras providências.  

Anexo: Cópias do Ofício 08/2019/CM e dos Pareceres do Jurídico e da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

 
 

2. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2019 - Discussão Única – Maioria Absoluta 

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Concede piso salarial aos Agentes Comunitários em conformidade Lei nº 13.708, 

de 14 de agosto de 2018, promulgada em 23 de outubro de 2018 e dá outras providências. 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei Complementar nº 08/2019 e dos Pareceres do Jurídico e 

das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do 

Consumidor. 
 

 
  Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os protestos 

de minha elevada estima e distinta consideração.  
 
 
 

Exmo.(a). Sr. (a)       
Vereador (a)      
N E S T A 

 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA PORTARIA 328/2015 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

 



























 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré 
D I V I S Ã O  J U R Í D I C A  

 

Av. Gilberto Filgueiras, 1631 – Avaré – SP – CEP 18700-000 – Tel. (14) 3711-3070   

jurídico@camaraavare.sp.gov.br - www.camaraavare.sp.gov.br 
1 

Processo nº 04 /2019. 

 

Autógrafo nº 92 /2018. 

 

 

Assunto: “VETO PARCIAL aposto pelo Sr. 

Prefeito ao Projeto de Lei nº 112/2018, 

Autógrafo nº 92/2018, que dispõe sobre a 

regulamentação dos §§4º e 5º do art. 148 da 

Lei Orgânica Municipal e dá outras 

providências. 
 

 

 

 P  A  R  E  C  E  R  

 

 

 

 

Trata-se do Veto Parcial, aposto do Prefeito Municipal ao Projeto de 

Lei nº 112/2018, que dispõe sobre a regulamentação dos §§4º e 5º do art. 148 da Lei 

Orgânica Municipal. 

 

Nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, compete ao 

Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

O artigo 61, da Lei Orgânica do Município de Avaré, disciplina que: 

 

“Art. 61 - Ao Prefeito compete, entre outras 

atribuições: 

(...) 

 

IV - vetar, no todo ou em parte, os projetos de lei 

aprovados pela Câmara; 

 

Nesse norte, contempla ainda a Lei Orgânica Municipal em seu art. 43 

o seguinte: 

“Art. 43 – Os Projetos de Lei, aprovados em um único 

turno de votação, serão, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
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enviados pelo Presidente da Câmara ao Prefeito, que, 

aquiescendo, o sancionará e o promulgará, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis.  

 

 § 1º - Se o Prefeito julgar o Projeto, no todo ou em 

parte, inconstitucional, ilegal ou contrário ao interesse 

público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data do recebimento, e 

comunicará dentro de 48 (quarenta e oito) horas ao 

Presidente da Câmara os motivos do veto. 

 

(...)”  

 

Noutro passo, o Regimento de Interno em seu artigo 207, reza que: 

“Art. 207 – O Prefeito, entendendo ser o projeto, no 

todo ou em parte, inconstitucional, ou contrário ao 

interesse público, poderá vetá-lo, total ou 

parcialmente, no prazo de quinze dias, contados da 

data do recebimento; comunicará ao Presidente da 

Câmara, no referido prazo, o motivo do veto.”  (g.n) 

Outrossim, prescreve a Constituição do Estado de São Paulo, em seu 

artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, 

obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, 

razoabilidade, finalidade, motivação e interesse 

público”. 

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao agente 

público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos negócios 

públicos, para cercear excessos, para coibir abusos e desmandos, é que a Constituição 

de l988, por vez primeira na história fez constar do seu texto exatamente os princípios 

de administração, no que foi imitada e até mesmo complementada pelas Constituições 

dos Estados. 

Nas administrações locais atender ao princípio da legalidade significa 

emprestar atenção à organização e ao disciplinamento que a lei deu aos serviços 
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públicos, à estruturação do pessoal, ao uso dos bens públicos, às posturas ou normas 

edilícias locais, às ordenações de todos os assuntos de interesse peculiar daquela esfera 

respectiva. 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina: 

"Este princípio entronca-se com a própria noção de 

Estado de Direito. Estado de Direito é aquele que se 

submete ao próprio direito que criou, razão pela qual 

não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio 

da legalidade um dos sustentáculos fundamentais do 

estado de Direito (...).  

De tudo ressalta que a Administração não tem fins 

próprios, mas há de buscá-los na lei, assim como, em 

regra, não desfruta de liberdade, escrava que é da 

ordem jurídica." (In Curso de Direito Administrativo, 

Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5). 

 

José Afonso da Silva1, ensina que: 

 

“Dois são os motivos constitucionais para o veto: a) 

existência de inconstitucionalidade; b) contrariedade 

aos interesses nacionais. (…) 

Daí se tira que são, essencialmente, duas as finalidades 

do veto, na prática: a) serve de instrumento de controle 

prévio da constitucionalidade do ato legislativo, formal 

e substancialmente; b) atua como fator seletivo na 

escolha dos interesses que o Chefe do Executivo quer 

ver tutelados ou repelidos pela ordem jurídica. 

Certo que essa manifestação é puramente suspensiva, 

pois só atua temporariamente, ficando na dependência 

da vontade do Legislativo a mais no caminho da 

normatização de certos interesses sociais, que o projeto 

pretende transformar em interesses da ordem jurídica. 

“ 

 

                                                 
1 SILVA, José Afonso. Processo Constitucional da Formação das Leis. Ed. Malheiros, 2º ed., 2.006, p. 223. 



 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré 
D I V I S Ã O  J U R Í D I C A  

 

Av. Gilberto Filgueiras, 1631 – Avaré – SP – CEP 18700-000 – Tel. (14) 3711-3070   

jurídico@camaraavare.sp.gov.br - www.camaraavare.sp.gov.br 
4 

Neste sentido, necessário tecer algumas considerações sobre o projeto 

ora analisado.  

 

Da leitura da justificativa lançada vê-se que o fundamento do veto é 

jurídico, ou seja, suposta existência de inconstitucionalidade 

 

Assim, cremos que o presente Projeto de Lei VETADO foi 

indevidamente rejeitado  pelo Chefe do Executivo, senão vejamos: 

 

Alega o Executivo ilegalidade e inconstitucionalidade na redação dada 

por meio de emenda parlamentar ao inc. I do art. 1º do projeto em epígrafe, uma vez que 

não houve observância do art. 25 da CE. 

 

Ora a emenda substitutiva em nenhum momento dispensou a 

observação do art. 25 da CE, apenas transferiu ao Chefe  Poder Executivo a tarefa de 

tomar as medidas contábeis e administrativas necessárias para a efetivação das emendas 

impositivas. 

 

Da mesma forma não houve exclusão no sentido de que as emendas 

impositivas não observassem o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

Quanto ao veto aposto ao art. 2º há que se ponderar que a previsão 

para que o  Poder Executivo fizesse as adequações orçamentárias é tão somente  para a 

hipótese de não haver a indicação pelo Poder Legislativo. Frisa-se, porém, que não há 

uma autorização genérica para abertura de crédito suplementar como alegado as razões 

do veto. Assim, não há que se falar em violação do art. 42 da Lei Federal 4320/67. 
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Por fim quanto ao veto aposto ao art. 5º da presente propositura, 

entendemos que deve ser mantido, tendo em vista o disposto no inc. III, §9º do art.165 

da CF2 . 

 

Desta feita, SMJ, entendemos não haver inconstitucionalidade ou 

ilegalidade nas emendas feitas ao inc. do art. 1º e ao art.2º do projeto de lei em comento.  

 

Posto isso, S.M.J., diante das formalidades legais e regimentais, 

opinamos   desfavoravelmente ao acatamento integral do veto, devendo ser 

acolhido parcialmente, eis que não se encontra maculado pelo vício da 

inconstitucionalidade, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário 

desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e 

regimentais. 

                 É o parecer. 

 Avaré, 18 de fevereiro de 2019. 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 

Procuradora Jurídica 

 

 

 

4 

 

                                                 
2 Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

 

§ 9º Cabe à lei complementar: 

 

(...) 

 

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão adotados quando 

houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e limitação das programações de 

caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do art. 166. 
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Processo nº 16/2019. 

Projeto de Lei  Complementar nº 08/2019. 

Autor: Prefeito Municipal 

 

 

Assunto: Concede piso salarial aos 

Agentes Comunitários em conformidade 

Lei nº 13.808, de 14 de agosto de 2018, 

promulgada em 23 de outubro de 2018 e 

dá outras providencias  

 

P A R E C E R  

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder 

Executivo local que tem por escopo concede piso salarial aos Agentes 

Comunitários em conformidade Lei nº 13.808, de 14 de agosto de 2018, 

promulgada em 23 de outubro de 2018. 

 

Nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

No mesmo sentido, o art. 4º, I, da Lei Orgânica da Estância 

Turística de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para 

legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

Como é cediço, o art. 40, I da Lei Orgânica do Município, 

em simetria ao disposto no art. 61, § 1º, a, da Constituição Federal, 

estabelece ser da competência exclusiva do Prefeito a criação, 

transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
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Administração Direta e Autárquica ou aumento de sua remuneração no 

âmbito da Administração Direta e Autárquica. Confira-se: 

 

Art. 40 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que 

disponham sobre: 

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou 

empregos públicos na Administração Direta e Autárquica ou 

aumento de sua remuneração; 

 

 

Em observância ao princípio da harmonia e independência 

entre os Poderes da República e à autonomia dos entes federados, é 

necessário garantir e respeitar a diferenciação quanto à estrutura 

funcional de cada um dos entes e órgãos componentes da Federação. 

 

Nesse sentido, estabeleceu a CR/88 regras próprias para a 

regulamentação dos sistemas de remuneração dos agentes públicos, 

outorgando a autoridades distintas a competência para, sobre eles, 

disporem. 

 

No que se refere aos servidores do Poder Executivo, a 

competência da iniciativa de lei pertence ao chefe do Executivo local, 

haja vista a aplicação do princípio da simetria constitucional e a previsão 

contida no 61, § 1º, inciso II, a, da CR/88. 

 

Assim, quanto à iniciativa o Projeto de Lei em estudo atende 

aos ditames legais. 

 

Para os fins da Lei Complementar 101/00 exige-se do 

administrador público o atendimento dos limites dessa despesa conforme 

delineado em seus arts. 19 e 20, in verbis: 
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 Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da 

Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de 

apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 

percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

 (...) 

        III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

 

        Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não 

poderá exceder os seguintes percentuais: 

 (...) 

        III - na esfera municipal: 

        a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas do Município, quando houver; 

        b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o 

Executivo. 

 

Segundo, ainda, os arts. 22 e 17 da LRF, o aumento de 

despesa com pessoal somente será admitido se: a) estiver acompanhado 

da estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois seguintes; b) contar com prévia dotação 

orçamentária e com autorização específica na lei de diretrizes 

orçamentárias; c) trouxer declaração do ordenador da despesa da 

adequação com a lei orçamentária vigente, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o plano plurianual; d) trouxer demonstração de que a 

despesa total com a remuneração estará contida nos limites do art.20 da 

LRF;  

 

Importante salientar, ainda, que a despesa total com 

remuneração de pessoal deve estar contida no limite prudencial do art.22 

(6% da receita corrente líquida do município). 
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Assim, devido à observância das limitações impostas pela 

Lei de Responsabilidade Fiscal, que se comprova pela documentação 

anexada aos autos, cremos que o Projeto de Lei em epígrafe não se 

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade. 

 

     SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

        Quanto à redação DO PROJETO DE LEI, não sugerimos 

correções. 

 

        Posto isso, s.m.j., cremos que o Projeto de Lei em 

epígrafe não se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade 

ou ilegalidade, motivo pelo qual opina esta assessoria jurídica pela regular 

tramitação, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário 

desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades 

legais e regimentais.  

 

É o parecer. 

 

Avaré (SP), 18 de fevereiro de 2018. 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 
PROCURADORA  JURÍDICA 

 

 










